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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

O presente Projeto de Lei nº 49/2021 de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer visa
dispor "sobre denominação de Logradouro Público" para passar "a denominar-se RUA SALVADOR
BIANCOVILLI DEL DUCA a atual Rua A, situada no Bairro Jardim Casa Blanca - Cidade Alta."

Observando que toda a documentação que estabelece o artigo 162 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa determina para conceder nome ao logradouro público está juntada ao autos e
atenta à justificativa do projeto como ao histórico de vida do referido de cujus ao qual realizava
trabalhos sociais envolvendo cultura e educação no bairro. Manifestamos nesta Comissão da
Educação e Cultura pela relevância do projeto, assim, liberamos para dar seguimento aos próximos
trâmites desta Casa.

Palácio Barbosa Lima, 25 de março de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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